
 
 

P R O C E S S O:   T C –  04.378/14 
Administração direta. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL do PREFEITO MUNICIPAL de BELÉM, 
relativa ao exercício de 2013. PARECER 
CONTRÁRIO à aprovação das contas. Julgamento 
irregular das contas do exercício de 2013. 
Atendimento parcial aos ditames da LRF. Aplicação de 
multa e outras providências. 
Recurso de Reconsideração. Conhecimento e 
provimento parcial. Emissão de novo parecer prévio 
favorável desta feita à aprovação. 
 

P A R E C E R    PPL – TC -00119/16 

 

Considerando o Recurso de Reconsideração interposto nos autos; 

  Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.378/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
DECIDEM tornar insubsistente o Parecer PPL TC 00033/15 e emitir este 
PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas em exame, de 
responsabilidade do Sr. EDGARD GAMA. 

 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 31 de agosto de 2016. 
 
 

_______________________________________________ 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

Presidente em exercício  

 

 

______________________________________________               ______________________________________________ 
  Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho - Relator                           Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

 

______________________________________________               ______________________________________________ 
             Conselheiro Fernando Rodrigues Catão                     Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira  

 

_______________________________________________ 
                                                              Conselheiro Marcos Antônio da Costa 

 

___________________________________________________ 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz 

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
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